
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BIRIGUI
FORO DE BIRIGUI
3ª VARA CÍVEL
Rua Faustino Segura, 214, Térreo, Pq. São Vicente - CEP 16200-370, 
Fone: (18) 3211-8226, Birigui-SP - E-mail: birigui3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1005981-24.2021.8.26.0077  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Residencial Guatambu Park

Executado: Jom Empreendimentos Imobiliários Ltda

Em Birigui, aos 28 de junho de 2024, no Cartório da 3ª Vara Cível, do Foro de Birigui, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): unidade autônoma nº 12 (doze), da Quadra "A", do 

Condomínio de Lotes denominado RESIDENCIAL GUATAMBU PARK, com frente para a  

Rodovia Teotônio Vilela, 5555, Bairro Guatambu, Município e Comarca de Birigui, Estado de 

São Paulo, com as seguintes características, medidas e confrontações: Área Privativa da Unidade: 

1.000,00 metros quadrados; Área Comum: 319,45481 metros quadrados; Área Total: 1.319,45481 

metros quadrado; Fração Ideal de ocupação no terreno: 0,607592%, medindo 20,00 metros de 

frente para a Via de Circulação Interna 1, denominada Diamantes, para efeitos junto ao cadastro 

municipal; de quem da via de circulação olha de frente para o imóvel, mede 50,00 metros pelo 

lado direito, confrontando com a unidade 13; pelo lado esquerdo 50,00 metros confrontando com 

a unidade 11 e pelos fundos 20,00 metros, confrontando com a propriedade de Garibaldi Arantes, 

todos da mesma quadra, matriculado no CRI local sob n. 84.447,     do(s) qual(is) foi(ram) 

nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Jom Empreendimentos Imobiliários Ltda, CNPJ nº 

32.006.677/0001-23.  O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) 

depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do 

descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue 

devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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